
Prefeitura Municipal da Estância Balneária dé Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO_-------

Gabinete do Prefeito 

LEI RÕMERo 1062 DE 28 DE JAREIRO DE 1991 

Altera a redação do artigo 11 da Lei n• 772/85 
85, que trata da isenção tributária àa mi
cro-empresas. 

Josi HÉLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Ba! 
neária de Ubatuba, Estado de são Paulo, usando das atribu! 
ções que lhe.são conferidas por Lei, 

_F_A_ç_o ___ s_··_A_B_E_R_ que a câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 11 - o artigo 1• da Lei Municipal n• 
772, de 19 de Agosto de 1985, passa a vigorar com a segui!l 
te redação: 

"Art. 11 - Ficam isentas do Imposto Sobre Ser
viços de Qualquer Natureza - 188 as 

mioro-empreaaa, assim consideradas 
aa peasou jur!dicu que, anualmen
te , obtiverem receita bruta igual 
ou in~erior ao valor nominal de 200 

(duzentasO Unidades Fiscais do Muni
cípio - UFll, tomando-se por reterê!l 
eia o valor unitário desta unidade 
tiacal no mês de janeiro do ano ba-
se". 

Artigo 21 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas aa disposições em contrá
rio. 

Ubatuba, 28 de janeiro de 1191 

Registrada na Seção de Arquivo e Documentação 
da Secretaria de Administração, em 28 de janeiro de 1991. 

llod. DEGP 273 • 50 bit. IOOxl • 06/89 


